
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE RATIFICAÇÃO À ADESÃO 04/2023 A ATA DE
REGISTRO DE PREÇO N 108/2023

Termo de Ratificação à Adesão 04/2023 a Ata de Registro de
Preço n 108/2023, do Pregão Eletrônico nº 18/2023 da Prefeitura
Municipal de Serra do Mel/RN que entre si celebram a Câmara
Municipal de Serra do Mel- RN.
 
O Presidente da Câmara Municipal de Serra do Mel, no uso das
suas atribuições que lhe são conferidas e,
CONSIDERANDO o disposto no art 15, da Lei Federal nº 8.666 de
21 de junho de 1993:
 
Art 15- As compras, sempre que possível, deverão (...)
II- ser processadas através de sistema de registro de preços;
CONSIDERANDO que os preços registrados na Ata de Registro de
Preço  n  108/2023,  do  Pregão  Eletrônico  nº  18/2023  DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL estão dentro dos
limites aceitáveis e abaixo dos praticados pelo mercado;
CONSIDERANDO que a Câmara do Município de Serra do Mel,
necessita urgentemente efetuar a Registro de Preços para posterior
Contratação de empresa para o fornecimento eventual e parcelado
de combustível para a Câmara Municipal de Serra do Mel/RN;
CONSIDERANDO ainda que exista dotação orçamentária suficiente
para suporte da despesa;
CONSIDERANDO por  fim  que  o  preço  praticado  pela  empresa
AUTO POSTO CATHAMAX II LTDA, CNPJ nº 22.093.360/0001-18,
estão dentro dos padrões do mercado e, portanto, vantajoso para o
Município.
RESOLVE:

Fica firmada adesão à ata de registro de preço nº 108/20231.
da PREFEITURA MUNICIPAL DE Serra do Mel/RN, para a
futura  e  eventual  Contratação  de  empresa  para  o
fornecimento eventual e parcelado de combustível para a
Câmara Municipal de Serra do Mel/RN, no valor estimado
total de R$ 82.004,00 (oitenta e dois mil e quatro reais), até
13 de dezembro de 2024.

 
Serra do Mel/RN, 29 de dezembro de 2023.
 
 
THIAGO FREITAS DE CARVALHO
Presidente da Câmara Municipal de Serra do Mel
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